
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 29 Relato Financeiro em Economias 
Hiperinflacionárias 

 
Esta Norma deve ser aplicada às demonstrações financeiras, incluindo as 
demonstrações financeiras consolidadas, de qualquer entidade cuja moeda funcional 
seja a moeda de uma economia hiperinflacionária. 
 
Esta Norma não estabelece uma taxa absoluta a partir da qual se presuma estar perante 
hiperinflação. É uma questão de ajuizar quando se tornará necessária a reexpressão 
das demonstrações financeiras de acordo com esta Norma. A hiperinflação é indicada 
por características do ambiente económico de um país que incluíam, mas não se 
limitam a, as seguintes situações:  
(a) a população em geral prefere conservar a sua riqueza em activos não 

monetários ou numa moeda estrangeira relativamente estável. As quantias de 
moeda local detidas são imediatamente investidas para manter o poder de 
compra; 

(b) a população em geral vê as quantias monetárias não em termos de moeda, 
local mas em termos de uma moeda estrangeira estável. Os preços podem ser 
cotados nessa moeda; 

(c) as vendas e compras a crédito têm lugar a preços que compensem a perda 
esperada de poder de compra durante o período de crédito, mesmo que o 
período seja curto; 

(d) as taxas de juro, os salários e os preços estão ligados a um índice de preços; e 
(e) a taxa de inflação acumulada durante três anos aproxima-se de 100% ou 

excede este valor. 
 
As demonstrações financeiras de uma entidade cuja moeda funcional seja a moeda de 
uma economia hiperinflacionária devem ser expressas em termos da unidade de 
mensuração corrente à data do balanço.  Os números correspondentes do período 
anterior exigidos pela IAS 1 Apresentação de Demonstrações Financeiras, e qualquer 
informação a respeito de períodos anteriores, devem também ser expressos em termos 
da corrente unidade de mensuração à data do balanço. Para a finalidade de apresentar 
quantias comparativas numa moeda de apresentação diferente, aplicam-se os 
parágrafos 42(b) e 43 da IAS 21 Os Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio (tal 
como revista em 2003). 
 
A reexpressão das demonstrações financeiras de acordo com esta Norma requer a 
aplicação de certos procedimentos assim como um julgamento. A aplicação 
consistente destes procedimentos e julgamentos de período a período é mais 
importante de que a precisão das quantias resultantes incluídas nas demonstrações 
financeiras reexpressas. 
 



A reexpressão das demonstrações financeiras em conformidade com esta Norma 
requer o uso de um índice geral de preços que reflicta alterações no poder geral de 
compra. É preferível que todas as entidades que relatem na moeda da mesma 
economia usem o mesmo índice. 
 
Quando uma economia cessar de ser hiperinflacionária e uma entidade interromper a 
preparação e apresentação de demonstrações financeiras preparadas de acordo com 
esta Norma, ela deve tratar as quantias expressas na unidade de medida corrente no 
fim do período anterior de relato como a base para as quantias escrituradas nas suas 
demonstrações financeiras subsequentes. 
 
 


